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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ


RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ N° 177, DE 25 DE JANEIRO DE 2011.

Prêmio CRA/RJ Empreendedor Junior/2010

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe conferem a lei n° 4769, de 9 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967 e o regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa  CFA nº 402, de 21 de dezembro de 2010,
Considerando que o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), oferece desde 2000, o projeto Desafio SEBRAE que foca o EMPEENDEDORISMO para os universitários; 

Considerando a necessidade de uma maior participação dos universitários do curso de Administração;

Considerando a decisão do Egrégio Plenário do CRA-RJ em sua 3212ª reunião, realizada em 25 de janeiro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1° Reeditar o Prêmio CRA/RJ Empreendedor Junior, edição 2011, que premiará os 5 (cinco) primeiros estudantes de Administração que compuserem a(s) equipe (s) melhor (es) colocada (s) na fase regional (RJ) do Desafio SEBRAE 2011.

Parágrafo Único – para efeito dessa premiação será necessário que o (a) aluno (a) comprove estar regularmente matriculado em curso de Bacharelado em Administração - ou em outros cursos cujos egressos têm direito a registro profissional do Sistema CFA/CRAs - sediado no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° Os premiados farão jus a um “kit do CRA/RJ” composto de brindes com a logomarca da profissão, a uma assinatura gratuita, por um ano, da RBA e da RAD, e terão acesso franqueado a todos os eventos abertos promovidos pelo CRA-RJ ao longo de 2011/2012.

Art. 3° O CRA-RJ premiará com 1 (um) certificado de Menção Honrosa e 1 (uma) matéria de 1 (uma) página em sua Revista AdministrAção a Equipe Junior (EJ) do curso de Administração, situada no estado do Rio de Janeiro, que for a melhor colocada no Desafio SEBRAE 2011 – ETAPA NACIONAL.

Art. 4° Os premiados ficarão à disposição do CRA-RJ para entrevistas e reportagens sobre suas participações no Desafio SEBRAE 2011. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2011.

Adm. Wagner Siqueira
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CRA/RJ Nº 01-02903-7
Rua Professor Gabizo, 197, Ed. BelmiroSiqueira, Tijuca – Rio de Janeiro/RJ CEP 20271-064  

Tel/Fax: 21-3872-9550 -  E-mail:  cra-rj@cra-rj.org.br  - Site:  www.cra-rj.org.br


